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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  
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II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  
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VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 

forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 

acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 

quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 

ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1232 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/02/1995 

Relator: MINISTRO ILMAR GALVAO Distribuído: 19950224 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA ( CF 103 , 0VI )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPUBLICA CONGRESSO NACIONAL 

Interessado: Atende solicitacao do Procurador-Geral de Justica 

 

Dispositivo Legal Questionado 

- Paragrafo 003 º do artigo 020 da Lei Federal nº 8742 , de  07  de   dezembro de 1993 . 

 

Dispoe  sobre a organizacao da Assistencia 

Social e da outras providencias . 

 

Art. 020 - O beneficio de prestacao continuada e a garantia de 001 (um) salario  

minimo mensal a pessoa portadora de deficiencia e ao idoso com 070 ( setenta ) anos ou mais 

e que comprovem nao possuir meios de prover a própria manutencao e nem de te-la provida 

por sua familia .  

§ 001 º - Para  os  efeitos  do  disposto  no  "caput"  , entende-se por familia a 

unidade mononuclear , vivendo sob  o mesmo teto , cuja economia e  mantida  pela  

contribuicao  de 

seus integrantes . 

§ 002 º - Para efeito de concessao deste beneficio , a pessoa portadora de 

deficiencia e aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho . 

§ 003 º - Considera-se incapaz de prover a manutencao da pessoa portadora de 

deficiencia ou idosa a familia cuja renda mensal "per capita" seja  inferior a ¼  (um quarto ) 

do salario minimo . 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 203 , 00V 

 

Obs.: Pedido de Medida Liminar 

 

Resultado da Liminar 

Indeferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

Por votacao unanime , o Tribunal indeferiu  o  pedido  de  medida liminar e determinou a 

redistribuicao do processo  ao  Ministro  Ilmar Galao , relator da ADIn 877 - 003 - DF ,  para 

julgamento  conjunto . 

Votou o Presidente . 

     - Plenario , 22.03.1995 . 

     - Acordao , DJ 26.05.1995 . 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário, 22.03.1995 . 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 26.05.1995 . 
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Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

 

O Tribunal , por maioria , julgou improcedente  a  ação  direta , vencidos , em parte , os Srs. 

Ministros Ilmar Galvão (Relator ) e Néri da Silveira , que emprestavam à norma objeto  da 

causa  interpretação conforme a Constituição , nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator . 

Votou o Presidente . Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Nelson  Jobim . 

Ausentes , justificadamente , os Srs. Ministros Marco Aurélio , Sydney Sanches e Celso de 

Mello , Presidente . Presidiu  o julgamento  o  Sr. Ministro Carlos Velloso , Vice-Presidente  . 

     - Plenário , 27.08.1998 . 

     - Acórdão , DJ 01.06.2001 . 

 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão , DJ 01.06.2001 . 

Decisão Monocrática Final 

 

Incidentes 

 

Ementa 

  CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203 ,  DA  CF. 

INEXISTE A RESTRIÇÃO  ALEGADA   EM   FACE   AO   PRÓPRIO   DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS  DE  

GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA   PORTADORA   DE   

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ   HIPÓTESE   OBJETIVA   DE  

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO . 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE . 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 

financeiro aos Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 

programas de garantia de renda mínima instituídos por Municípios que não disponham de 

recursos financeiros suficientes para financiar integralmente a sua implementação.  

§ 1º O apoio a que se refere este artigo será restrito aos Municípios com receita 

tributária por habitante, incluídas as transferências constitucionais correntes, inferior à 

respectiva média estadual e com renda familiar por habitante inferior à renda média familiar 

por habitante do Estado.  

§ 2º Sem prejuízo da diversidade dos programas passíveis de serem 

implementados pelos Municípios, o apoio financeiro da União terá por referência o limite 

máximo de benefício por família dado pela seguinte equação: Valor do Benefício por Família 

= R$15,00 (quinze reais) x número de dependentes entre zero e catorze anos - [0,5 (cinco 

décimos) x valor da renda familiar per capita].  

§ 3º O Presidente da República poderá corrigir o valor de R$15,00 (quinze reais), 

quando este se mostrar inadequado para atingir os objetivos do apoio financeiro da União.  

§ 4º O benefício estabelecido no § 2º deste artigo será, no mínimo, equivalente a 

R$15,00(quinze reais), observado o disposto no art. 5º desta Lei.  

 

Art. 2º O apoio financeiro da União, de que trata o art. 1º, será limitado a 

cinqüenta por cento do valor total dos respectivos programas municipais, responsabilizando-

se cada Município, isoladamente ou em conjunto com o Estado, pelos outros cinqüenta por 

cento.  

Parágrafo único. A prefeitura municipal que aderir ao programa previsto nesta Lei 

não poderá despender mais do que quatro por cento dos recursos a ele destinados com 

atividades intermediárias, funcionais ou administrativas para sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 
 

 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola".  

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento 

de participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais.  

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de 

Município.  

§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da 

Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento.  

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, 

mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, 

obedecidas as formalidades legais:  

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 

cadastro nacional de beneficiários;  

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;  

III - a organização e operação da logística de pagamento dos beneficios; e  

IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação.  

 

Art. 2º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de 

renda mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido 

no inciso I do art. 5; 

II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda 

familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para 

cada exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze 

anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência 

escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento;  

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da 

comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede 

escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e 

de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das aulas; e  
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IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, 

designado ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e 

da sociedade civil, observado o disposto no art. 8º .  

§ 1º Para os fins do inciso II, considera-se:  

I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos 

completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da União; e  

II - para determinação da renda familiar per capita , a média dos rendimentos 

brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do 

programa de que trata esta Lei.  

§ 2º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta 

Lei os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, 

conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na 

Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.  

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que 

se refere a Loas.  

 

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, são obrigadas a 

firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade.  

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência 

Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não poderá exceder a 70% 

(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido 

pelo idoso.  

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 

contrato a que se refere o caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 

 

 

Regulamenta o benefício de prestação 

continuada da assistência social devido à 

pessoa com deficiência e ao idoso de que trata 

a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do 

Benefício de Prestação Continuada instituído pelo art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993.  

 

Art. 2º O art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado 

por iguais períodos, desde que comprovado o andamento regular do 

processo legal de tutela ou curatela." 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 

4.712, de 29 de maio de 2003.  

 

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Marinho 

Patrus Ananias  

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 
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Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso, com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 

possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, instituído pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário, em consonância com o estabelecido pela Política Nacional 

de Assistência Social - PNAS.  (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 

7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às 

demais políticas setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, 

ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 

direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993.  

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do 

Benefício de Prestação Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham 

ação integrada às demais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e 

educação.  

 

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário a 

implementação, a coordenação-geral, a regulação, o financiamento, o monitoramento e a 

avaliação da prestação do beneficio, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, 

Distrito Federal e Municípios, em consonância com as diretrizes do SUAS e da 

descentralização político-administrativa, prevista no inciso I do caput do art. 204 da 

Constituição e no inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 8.742, de 1993. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela 

operacionalização do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento.  

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência 

e seu ambiente físico e social;  

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do 

idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja 

inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo 

requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8805-7-julho-2016-783330-publicacaooriginal-150735-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7617-17-novembro-2011-611794-publicacaooriginal-134277-pe.html
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madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões 

alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, 

pro- labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado 

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e 

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada 

às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência 

da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação social, compatível com a idade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como 

renda mensal bruta familiar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.617, de 17/11/2011) 

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

III - bolsas de estágio supervisionado; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 

17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 

8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 

IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, 

conforme disposto no art. 5º; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato 

conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem. (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.617, de 17/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo 

prazo mínimo de dois anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008, com 

redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011) 

 

Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada 

com outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-

desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza 

indenizatória. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, 

publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do 

contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência é limitada ao prazo máximo de dois 

anos. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 7.617, de 17/11/2011, com redação dada 

pelo Decreto nº 8.805, de 7/7/2016, publicado no DOU de 8/7/2016, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
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